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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARL{ MI.:NI('tPAL DE EDLCAÇÃO

TER}ÍO DE REFEÚNCLA

I. DOOBJETO

l. I o presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação

de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário peÍrnanente adicional para atendimento

as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de

Educação do município de Barra do Corda MA, de interesse desta administração'

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição do produto visa o atendimento das demandas, considerando que diversas

escolas da Rede Municipal de Ensino serão reformadas/ampliadas, se faz necessário o

aquisição do mobiliário permanente adicional, em virtude de reposição de bens que se

encontram desgastados, não atendendo de forma ideal as necessidades de uso das unidades de

ensino.
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QTDTjNIDESPECIFICAÇÃO PINE FORNECIMENTOITEM
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ARQTIWO 04 GAVT,TAS P/ PASTAS

SLISPENSAS - Arquivo em aço, com 04 gavetas para pastas

su§pensas, portâ etiqueta estampado, puxadores plásticos

cromados, fechadura papaiz com dispositivo que trâva

simultaneamente todas as gavetas, sapatas, plásticas niveladoras'

medidas das gavetas. 280mm alt' x 390mm larg. x 430mm prof'

Dimensões: I .335mm ait. x 460 mm larg. x 550mm prof ,26,70k9,

ARMARIO P/

espessura da chaPa: 0,45mm
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80

RIA FIXA - Estrutura em Tubo Indl 7/8,

com assento e encosto com espuma injetada, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta

CADEIRA SECRET

epoxr-po, ponteira em PVC
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30Und

MESA P/ COMPUTADOR - Estrutura em

30x50mm, tampo e saia em MDF ou Madeira compensada

revestida de fórmica com proteção antimicÍobiana, medindo

( 1,20m x 0,75m), com porta teclado fixo, estrutura com

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrosüitica

Tubo Metalon

com tinta epóxi-Pó

03

50MESA REDONDA BIBLI EsÍutuÍa em Tubo 3",

30 e Metalon 20 x 20, com tampo em MDF de
OTf,(]A .

Metalon 50 x
04
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2.1. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima.

2.2. O contrato terá vigência até 3111212022, prorrogável uma vez por igual período,

conforme a lei 8.666/1993.

3. REQUISITOS DA CONTRÀTAÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de mobiliário considerado

material permanente para suprir as necessidades da SEMED e das escolas da zona urbana e

rural de interesse desta administração abrangendo os seguintes requisitos da contratação:

3. L l. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida;

4. EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.1 . L Entregar o objeto do contralo l0 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura do

contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÁO »O OSJETO.

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e

fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de postenor

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser substituídos

imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.3. Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

t

l8mm revestida de Fórmica com protegão antimicroblana

medindo (1,20m de circunferência) com borda de PVC, estrutura

com tÍatamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostática com tinta epóxi-pó.

Und t2505

MESA PLASTICA QUADRADA 70x70cm branca, empilhável,

garantia de no minimo 12 meses do fabricante e com certificaçào

do INMETRO

s00Und06

CADEIRA SEM BRAÇO, empilháveis, suporta ate 140 kg, com
proteção UV, conjunto monobloco, cor branca, medida da cadeira:
50 x 42 x 86 cm, Garantia de 12 meses do fabricante e com
certificação do INMETRO.
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5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
EL

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo,

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6. 1. l. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no contrato;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no plitzo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de
aceitaçào e recebimento defirutivo;
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, lalhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituido, reparado ou corngido:
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atraves de

comissão/servidor especialmente desi gnado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste termo,

6.2. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados,

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, flabricante, modelo, procedêncta e

prazo de garantia ou validade;
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às stras expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

7.1.5. Manter, durante todâ â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ticitação;
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B. Do coNTRoLE E FrscAr-tzAÇÃo DA exncuçÀo

8.1. Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

irnperfeições tócnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Adminislração ou de seus agentes e prepostos, de conionnidade com o

an. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

9. DOPAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partrr

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contÍato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aÍt.29 da Lei n' 8.666, de 1993.

9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Leí

Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRA,TTVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 8.666193, a Contratada que:

Executar totâl ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

10. 1 . I . Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10. 1 .2. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10. I .3. Comportar-se de modo inidôneo;
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